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.PROJETO DE _LEI . Puooas.012021 
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Dispõe sobre a aquisiçãó · de vacinas 
contra a COVID-19 por pessoas juridicas 
de di~eito privado. 

Art. 1 ° -Pessoas jurídicas. de, direito privado poderão adquirir 
diretamente vacinas contra a Covid-19, j* reconhecidas internacionalmente e com 
taxa global-de eficácia de no mínimo 50% (cinquenta por cen~o). 

\ 

' ' Art. 2º A aquisição de vacinas que trata o art. fº desta Lei deverá 
observar · a necessidade de . autorização temporária para uso emergencial, 
'autorização excepcional e temporária· para importação e distribuição ou registro 
sanitário concedidos. pela Agência Nacional de Vigi!ância Sanitária (Anvisa). 

,, 
' ( 

'Art. 3º As vacinas de' que trata, o art. 1 º desta Lei poderão ser 
, aplicadas em qualquer estabelecimento ou serviço de saúde que possúa sala para 
aplicação · de 'injetáveis · autorizada pelo serviço de vigilância 'sanitária local, 
observadas as exigências regulatórias vigentes, a fim de garantir ~s condições 
adequadas para a segurança do. paciente e do profissional de· saúde. 
( ' . . . 

/ 

.I ..... 
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Art. 1 ° Esta L'ei entra em vigor ~a dat~ de sua publicação. ~ 
' . --------------- ....... Lido nq expediente • . · 

---~.:Z ~ Se~·são de :JJlJ Qj 1.d/_ ( 

Sala das Sessões, em, ' 
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xpediente da Mesa 
~a .J ób / .a.\ 

Deputado Ricar~ Alba 
1 o secretáno · · 

\ (· 

Pal.lcip Barriga Verde ,. 
Gabi1JftÇ' DepÚtado Valdir Vital Cobalchini '.10 

, Rua Jorge Luz Fontes, 310 1 Centro · 
. CEP 88020-900 1 Floríanópolis I se 

1 Fone ·(481 3221-2953 ·· Fax (48) 3221-2858 
E-mail: cobalchini@alesc.sé.gov.br · www.alesc.sc.gov.br 
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ASSFMfH.ÊIA LECi:ilSLATIVA - 
DO ESTJ\DO DE Si\:SJTJ\ Ci\Ti\RI Ni\ 

JUSTIFICATIVA 
/ 

) 

. l>El't:TAl>O V.\LOIH COB.\LClll">I 
LÍDER I);\ ll,,.-1\c\ó;Vllü xrun 

✓ • 

As noticias di~rias sobre a calamidade sanitária e socioecono~mi'ca 
enfrentada pelo Pais em razão da pandemia da COVID- 1·9 são recebidas por 
todos os brasileiros. · · 

Apos: uma _ c~rta estabilizacao nas. estatísticas, . houve um 
recrudescimento _da doenca, que tem trazido mais obitos ç outras consequéncias 

· secund~ria~ indesejadas a varies, trabalhadores e setores da sociedade. · ' 
/ . ( 

( ,· 
Nesse cenário, apenas a .ampla imunizac,ão da populacao parece 

- 1 

ser motivo de esperança para a retomada .das atividades,' tanto ( na economia 
quanto nas relac,Ões sociais. /. 

( ' / 
, Por essa razão,.-devem~s empreender todos os esforces para que a 

maior quantidade d~ doses ae. vacinas seja comprada, distribuida e administrada, - 
respeitando-se sempre os requisitos· de seguranca e efic~cia necessários a esses 

· produtos. 1·· · 

• 1 

. . . 
O Brasil iniciou essa caminhada em-janeiro de 2021, mediante a 

aquisicao de imunizantes contra a' COV.ID-19 pelo Minist~rio da Sande, para seu \ . ~ 
~mprego no Programa Nacional de Imunizac,oes. · 

Essas medidas so foram possíveis porque ·o Congresso Nacional 
aprovou rngras que. flexibilizam a autorizacao de uso de produtos importantes 1 

para o ,combate· ~ pandemia, mesmo que não possuam registro definitivo n~ 
' , '- ' 1 

Age~nc!a N acional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 
.r . 

\ - 

Contudo, a normatizacao sobre os limites e permissoes de atuacao 
. , . J , 

da iniciativa privada na saude no enfrentamento da pandemia e praticamente 
inexistente, de tal modo que toda a ,estrutura e expertise desse nicho do sistema 

_
1 brasileiro d~ saude, desde a prevenc,ão ate a assistência, aos pacientes, tem. sido 
subutilizida. 

• \ 
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Palácio Barriga Verde 
Gabinete peputado Valdir Vital Cobalchin: 10 
Rua Jorge Luz Fontes. 310 ,,J Centro 
CEP 88020-900 1 Flonanóoous ·1 se 
Fone (48) 3221-2953 - Fax (48) 3221-2858 
E-mail: cobalchini@alesc.sc.gov:br - www.álesç.sc.gov.,b,v 
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Nesta atual fase de nnuruzacao, consideramos essencial propor 
que -à iniciativa privada seja permitido adquirir diretamente -vacinas contra a 
Covid-19 já reconhecidas internacionalmente e com taxa global de eficácia de no 
mínimo Sb¾ (cinquenta por cento), pois devemos unir todos os esforc,os, de 
todos os setores da sociedade, para superarmos esta pandemia. 

' ASSEM RL-ÉIA !J.EGISLATJVA 
DO ESTADO DE Si\.'JT/\ Ci\Ti\RI NA 

, Outra regra essencial para ~ aqms1çao de vacinas pela iniciativa 
privada é a necessidade de autorização remporária para uso, emergencial, ou 
autorização excepcional e temporária para importação e distribuição ou ainda, o 
registro sanitário; concedidos pela Agênci~ Nacional de , Vigilância Sanitária 
(Anvisa). · 

,, 

• 1 
Assim, .certos dos beneficias de nossa proposta, cont~mos com o 

apoio de nossos pares para a. sua aprovação. ~, 
I 

Sala das Sessões, em 
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